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Nosso forte é nossa gente 

   

   

LEI COMPLEMENTAR N° 860/2006 DE 08 DE MAIO DE 2006 

"Altera a tabela das Taxas de Expediente 
e Serviços Diversos". 

A  Camara  municipal de Alexânia APROVA e eu, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica alterada a tabela das Taxas de 
Expediente e de Serviços Públicos da Lei n°. 716, de 30 de dezembro de 2002, 
conforme anexo.  

Art.  2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrária. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexânia, Estado de 
Goiás, aos 08 dias do mês de maio do ano de 2.006. 

Gabinete do Prefeito 
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